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Â1teraçào: Realinhamento de p.eço5 R€equiubrio E.onÔni(o-finânceiro - acré9cifio de vâ1or.

TERCEIÂO ÍÉR}tO ADITIVO ÀO CONTRÁTO DE fCqNECII,IENTO QIi€ €NTRE 51 CELTBRAI4 Á

PRÊFEITIIRÀ iTJiIICIPÁL OT OUAS ESÍRÀDÁS E RÂVSSA I'IARQUES LEIIE & CIÀ LÍDÂ-, .,ÀIiA
PROI4ü/EA AII[RÁCõES AO 

'ONÍRATO 
CORRESOONDÊNÍT, OISCEIIIII.IADAs 

'.]ESTE 
INSiNUÚÉIITO

NA FOftI'1A AÊAIXO:

peio presente 1n\trumên1o parti.irlêr de .ontràto, de uin lado PREFEITUM ltuNICÍPAL üE ouÁs ESTfiA§Ás

R|]ã do Comé.rio, 2l - Cêntno Duas Estradas - Pê, CNPI n, ÜA-lAi.a12/8AAt 16, nêste âto rep.esÊfltãd,r
pe1à Prê{eita lcy.é Re'rêl}y Felix Nunes, BresiIei.e, Solteira, Frn':ionària Pr.rirlicà, residÊnte e

domicilta.ia ná Fâ2êndâ !ão Frên.isco, SN - Zôna Rurã] - Dua§ E§tradas _ qB, aPF lr! O?p.4q7.5q4 44,
adrtelrã dê Identldade n! 1.576.572 55P, doÊêvantê simDlesnentF Col{TRÂTÂNTE, € Jo outro lddo RÀYSSA

AA&Q{IES LÉITE & CIA LTDÂ. RODOVIA PB E7f, S/N - (M 62 - ZONÀ RURAL ' BETÉIC . PB, (NP:] Nq

\1 , )64 .Aêà/ô0â\-94 , neste aÍo reprêsêrt.rda por IGOR |IÂRQUES LEIÍ1, residente e doDl.iliado na Rua

Florlàno Peixolo, 116, Ce.trc, 6!Ârabira - PB, C'F n" à7" .6a'-,.o34'7A , doravante simplesnentê
coNTRÂTADO, objetÍvando p.omovel. dlterrção no cootrato origlrâ1., de.orrÊnte dâ Licitação ltlodalicírde
pregào P.esen.ial + OOSLg|2elq, Íros terfiôs do Processo de Aditaíiento do Terteiro Aditivo ao Contrrtc
f SA\ASIZAZ!; obse.vrúrs ôs dispcslçôes contidês nà le81s1açào pertinente ê no rê{er1do instrumento
cantrêtual, .oníorm€ ãs r1áu5!'las e condiçõês següintes:

CúUSULA PRI EIEÁ . DO OB]ETO DO CO{ÍRÀTO:
0 rontrato orâ aditado tem po. objeto: Aquislçôes parceladãs dê cômblrstiv€is e derivados dlYersos, sob

un raio êstàbelecido.te 59 k,n Ce íiistânlia dâ sede dc oRC, distàn,:ia t€.nicamente entendlda.oÍro viável
pãrã abaste.inê.to dos veÍ.ülos pêrtencentes à +rota oficial e ta!.adoe, já que o:bastecimênto se dâ|"n

medj.ànte requísiçáo diárla e,/ôü periódica, pàra .onsumo no €xercirlo finan(€ino de 2021.

CIÀUsULÂ SEGUI{DÁ . DÂ ]USTIFICÂÍIVA:
Â ôlteração contrdtudl ô.ima des.rita, que s€rá proÍe5rada neste i.strumento, iustÍÍ1rB -.e pela
Eeguinte o.orrên.iê: red-Iiflhiilenio dú preço contratado ini.iãimentÊ pârê rest3belê(er o equilÍtrio
e.orônLl(o finan.eirc do (ort..rto _ acré5.imc de vã1Ôr.

CIÁUSUTA TERCEIRÂ . DO VALORI

Os p.eçós sêrã, reãlinhadoi ne.eBuintê pnoponção: Àcréscimo l! '1,881 (qrat|.o vlrg!1ê oitênta e olto

CLÁU5ULÀ QIARTÀ - DAS DI5POSIçôES 6E8ÁI5I
tonside.ando q!ê o p.esênte instrumento é perl:nente e tornã.-r!-á ato jurídicL, pêrfeito ê êfi.ã2,
a.res.entãr,5e á o,ralcl ini.ial do rêferido.oirtrato no perceniu:1 dê l,Ô81r nos têrmos do êÊ. 65,

II, 3, dà Lei n.8.666/93 e 5uas dlteràçõês posteriores, onde ã adoçãc, dé.5e á pÊto indicer aná1ise_de
preços arrêlãdos ào IPCAr IPCA-e, I6Pl1r ICrlS que in(idem sobre oleo Diese1 s16, Gâsolinü Conum e 01êo

ôiese1, na hipótesê que !obrevierefi Íatos .imp.evisiveí, uir prevlsl!els, poren, rie consÊquên.iaq

incãI(lr1ãveis, retârdâdores ó! impeditivos da êxe.uçãô do ãjustêda, ou, âinda, l]ni caso de lo.Ía mâior,

coso fortuirô ou çãto í1o prÍaaipe, confiÊu.àndo á]ea econômicê extrêordiná.iã e €xtna.onlratuã1. Por

isto, expõe !e o fato: a) ,lê anáiise aÍe.ida: o cÔntratado, po' iitêrmédio dos ór8ãos +is'a1i:aJô'cs
alegou por êsanitô a aun€nt.1 :ro§ preços dôs iten§ a.,irna des.ri-los c o5 aomprovcu atfavé5 de notã5

fi§;ai! referentes às.quisiÇôes no5 itensi Iteü l. (ó1eo Oipsel S10) en 19 /65lZOzf erê comprado na

vã1ordêR$4,L)eeíÍls8/Q7l2E?1!ê(onlprouâR,4,17,impa(tandoo.11âUnêntopa.àsuarevendà;Item2
(Gasolinâ comufl) ét\t -t.sl,a l2a2a era 

'omprõdo 
no valor de Rt 5,17 r em ê8/o7/1au' 5e conpro! a R$ 5'2Er

inrpà.tândo um àunênto pa!"ê súà revÊnda; Itêír i (óleo Diesel) ên 19/a5/2O21 €rà .ôrípnêdo nú vâlor de R$

4.o5 ê en oa/a?/2a21 s€ côl,prou à E$ 4,75 1npa.tand6,, aulnênto pãrá çuã 
'Pvênda' 

o 'êilinh'nênto est;
ç;nsiderãdo o q!ãntitêtivo irtêg.al pal.à se .hegâr êo vàlor t..ia.L 3pós o equilibrio dôs va]or-os

|iitários,uoave?qUêDjêtornào.ontro]êocolisumoê.om1s5ooq!!ejé{oifonsufiidoeoquerÊ5-lê-
Portanto, por a.ord'r entre a, páriês, neãli§ha se/Êqull1bra 9el
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subsistem fiF.nes, inalterado5 e efi pfeno vlgor todas âs d€4ãis cfáu5ulas e condições estabere.j..iôs nocont.ãto origlnal-

6)-poÍ estâre' de pleno â.ordo, foi lavràdo o prelentê ãÍ,1tivo en 02 (duas) vias, o quãi vàÍ ásstnadooelãs pàrtes e oor duâs tFstêmunhãs.

Dua§ Estrâdas _ pB, x2 de ago§to dê 2021.
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